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EDITAL N°112, DE 28 DE JUNHO DE 2022

PROGRAMA DE AUXÍLIO A SITUAÇÕES EMERGENCIAIS - PRASE - CAMPUS LONDRINA

RESULTADO FINAL

 

DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS LONDRINA, no uso das competências
que lhe confere a Portaria GR nº 1671, publicada no Diário Oficial da União no dia 11/12/2019, seção 02,
página 26, torna público o Resultado Final do Programa de Auxílio a Situações Emergenciais - PRASE -
Campus Londrina.

 

1.     RESULTADO 

1.1  Resultado Final das solicitações de auxílio do Programa de Auxílio a Situações Emergenciais - PRASE:

 

NOME DO ESTUDANTE PARECER VALOR DO AUXÍLIO NÚMERO DE PARCELAS

Arnaldo da Paixão Lira INDEFERIDO - -

Giovana Gabrielly Marques Felix INDEFERIDO - -

Juliana Francisco Tomé DEFERIDO R$ 300,00 03

 Kauane Nogueira da Silva DEFERIDO R$ 100,00 02

Kayo Gabriel Rodrigues Gazola DEFERIDO R$ 150,00 03

 Pedro Almeida de Souza INDEFERIDO - -

Renata Melero DEFERIDO R$ 200,00 03

Rodrigo Luca da Silva Santos DEFERIDO R$ 100,00 03

 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 O/A estudante que teve sua inscrição deferida tem até 07 dias a par�r da publicação deste edital para
enviar comprovante de dados bancários para o e-mail secao.pedagogica.londrina@ifpr.edu.br. É
necessário que a conta seja corrente, em nome do estudante e exclusivamente no Banco do Brasil.

2.2. Caso o/a estudante não possua conta corrente, informar via e-
mail secao.pedagogica.londrina@ifpr.edu.br.

Londrina, 28 de junho de 2022.

Boletim de Serviço Eletrônico em 28/06/2022 
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Assinado:

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LUPION POLETI, DIRETOR(a), em 28/06/2022,
às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1817434 e
o código CRC D7C0689C.

 

Referência: Processo nº 23411.010033/2022-45 SEI nº 1817434

   INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | LONDRINA/DG/IFPR/LONDRINA-DG/LONDRINA 
   Rua João XXIII, nº 600,  Londrina - PR | CEP CEP 86060-370  - Brasil
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